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D O E S T A D O 
L E I N . lJ5Se, D E 24. D E D E Z E M B R O D E 1931 

Fica assegurado o direito à' percepção da sex» ? 
t& parte dos vencimentos aos inativos civis e mffl-j 
tares que contem mais de 25 anos de serviço. 1 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
eão conferidas por lei, . I 

Faço saüer,que a Assembléia Legislativa decreta e eu ! 
. promulgo a seguinte lei: | 

- Artigo l . o — Aos inativos civis e militares que contem 
mais de vinte e cinco anos de serviço e não percebam a 
quarta parte do ordenado, fica assegurado o direito à per-
eepçáo da sexta parte dos vencimentos, nos termos do ar
tigo 98 da Constituição dofEstado 

1 Parágrafo único — Na contagem do tempo de serviço! 
A fração superior a seis meses será computada como ano 

f* completo, J 
í Artigo"2.o — A despesa com a execução da presente! 
1 Jei correrá por conta das verbas próprias do orçamento. I 
j Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua J 

publicação, revogadas as disposições em contrário, I 

I Palácio .do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 j 
, de dezembro de 1951. , j 

'• L U C A S NOGUEIRA. G A R C E S v I 
José Loureiro Junior . j 
Mario Benî I 
João Faebeeo è Chaves . \ 
NUo Andrade Amaral 
Antonio de. Oliveira Costa, 
Elpídio Reali 
J . Canuto Mendes de Almeida. 
J . A . Cunha L ima 
Francisco .Antonio Cardoso 

Publtcada nà Diretoria Geral da Secretaria cie Estado 
80s Negócios do fSoverno, aos 2 de janeiro de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarto — Diretor Geral, 
Substituto., . . < . . . ' ; I 

L E I N . 1.55?, DE 29 D E D E Z E M B R O D E 1951 ; 

„ Dispõe sobre contagem de ^tempo de servît» 
aos' funcionários civis que'servirem no presídio da 
Ilha Anchieta, no" Depósito' de Convalescentes e 
Sanatório" de • Ti-cmèmbié? • ; I 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . G O V E R N A D O R D o ! 
SSTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições quelhe-j 
B$o conferidas por lei. I 

Faso saber que a A<ísembléía Legislativa decreta.e eiïj 
promulgo a eesMiníe le i : ' * ! 

• Artigo l . o — Aos funcionários civis que servlremynoj 
presídio da Ilha Anchieta; 110 Depósito de Convalescentes} 
o Sanatório de Tremembé, será contado em dobro, de açor» I 
do com o disposto no artigo 2.o do decreto-lei «.13.534,1 
de 31 de agosto de 1943, o tempo de serviço prestado nesí-J 
80S locais. . • *. / I 

Artigo 2.0 — Esta lekíntrai* em vigor na data'de sua 
nuUicação, revogadas as disposições em contrário. > j . 

Palácio do Governo do» Estado de SSo fPaulo,"oòS'«29 
de dwsembro de 1951. • ' 1 - ' '• ' .; \ 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z '-' •• 
José Loureiro '• Junior 
Aíario tteni * . • . ' ' • • • • ! 
.tesMi P*cheic> e Chaves r ' \ ' : "1 
Nilo Andrade'Amaral ".' •'.*'" 1 

Antonto'de. Oliveirt Costa ; ' • :'\ 

J„. Canuto Menik-s fio Ah*íid»' " " " . * • ' § 
J . A Cunha Lima ' * • ! 
Francise» Antofeio' Cardoso - ' i 

Pub'îéxda na Diretoria,Geral da Secretória de Estado) 
áos Negócios rio Governo, aos 2 de janeiro de 1052. j 

Carlos de Albit.'iH'rvitie Spftfjrth — Diretor Gera l , ' 
1 Substituto. , , . " • - ! 

- l,V,l N . 1..V.S. OK 29 D E DKZKMBRO ÜE lOâJ, j 

\ • • D i 5 denominação '.de "Manuel Euclides dé 
[ Brito'" ao (iinásio Estadual de Itatiba. ] 

I LUCA» N O G U E I R A ' GÀTRCÈZ. GOVERNADOR DO 
ESTADO P E S Ã O PA'ULG, u'saudo'das atribuições/que lhe 
.São conferidas uor lei . • ' • -. • 

• > 
Paço saber quo a Assembléia Legislativa decreta ..e eu 

promulgo a -seguinte le i : 
Artigo l .o — PRssa.a denomíhar-se Ginásio Estadual 

"•'Manuel Euclides de B r i t o " o Ginásio Estadual de Itatiba. ! 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antoni Oy de Oliveira - Costa ' 

' Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 2 de janeiro de 1952. 

I Carlos de Albuquerque Seiffarth — "Diretor Geral, 
Substituto. '• i 

LEI N . 1.55», DE- 29 D E DESSEMBItO D E 1951 

Proíbe ao professor primário a perma
nência em grupo escolar, na qualidade de 
adido, Î 

, L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , • GOVERNADOR^ DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Paço saber que a Assemblera Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: . • 

Artigo l.o — É vedado ao professor primário permane
cer em grupo escolar na qualidade de adido. 

Artigo 2.0 — Não poderá ser removido, a qualquer t i 
tulo, professor primário para grupp escolar onde haja 
adido. 

Artigo 3.0 — O professor primário adido será removi
do, por necessidade de ensino, para estabelecimento con
gênere, do mesmo estágio e na mesma localidade, onde 
existir.classe vaga. " ' '•[•••. 

•i^lwO — Existindo grupo escolar! com mais de um adido 
a sua remoção se fará de acordo cóm o disposto neste ar
tigo, pela ordem decrescente da teftipo de serviço. 

é 2.0 — O professor primário adido que for removido 
nos: termos deste artigo terá preferência para retornar ao 
estabelecimento de onde saiu, quando nele se verificar 
Vaga, desde que o "requeira 'e" independentemente de qual
quer outra exigência. 1 • -

? 3.0 — Na vólfe*«ío'prcff essor, adido obedecer-se-& a 
mesma preferencia estabelecida no 5 2,o. 
" Artigo 4.0 — A 'Secretaria ' da • Educação, fará, organl-
éar e publicar, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da da
ta da promulgação desta lei, à relação completa dos gru
pos escolares onde houver professor, primário adido, com 
o respectivo tempo* desértico; para imediato cumprimento 
da presente lei. . , 
" Artigo 5.0 — Esta íei entrará- cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em. contrário. 1' 

Palácio do Govêmo do- Estado de Sâo Paulo," aos 29 
dé deísembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z - ' " ' 
- • • •• Antonio de Oliveira Costa" 
- Publicada na Diretoria ~G » al " :da Secretária "de "Estado 
dos Negócios do Governo, *ao'2.dé jarieiro de 1882.' * " " • : , 

í . -: Carlos de Albtumèrqué Sciffartls, " -
Diretor Geral, Substituto 

y vês. N.- t,m;'DE'si». pE - ' - bëx iE^RO'Di rmt ' 

• ' ' " •'• • Dispõe "sobre 'd«'»õíalas45*o : %t Grupo 
liscolar. • i . _ • 

-, \ L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R ' D O 
íBSTADO D E SAO PAULO, usando das .atribuições que 
lhe sâo conferidas por lei; '" ' / ' " 
-j Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e cu 
ptòmiiígo a seguinte le i : • . . « , 

\: -Artigo Lo — Pica ctiadò, com a denominação Co
ronel José Benedito Marcondes d<? Matos", úta Grüio Es
colar no Alto-de São João e São Pedrou, em, Tãubaté.- •> 
< '.< Artigo 2.0 — As despesas com a instalaçaj) do referido 
•'estabelecimento de ensino correrão por conte'/da verba 0r-
çamentáría própria. ..." ' . , -. : - ; -, ; . i ... 

Artigo 3.0 ~ Esta lei éntrrirá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ém cònjtrárío. 

.Palácio do. Governo do-Estado de São, Paulo, aos 29 
de dezembro de 1951. v . 

'" LUCAS NOGUEIRA GARGE& 
. . . . . Antouiti de Oliveira Costa - • 
Publicada na Diretoria Geral dá-Secretaria de- J&tado 

j. do;;• Negócios do Governo, aos 2 de janeiro de 1952. 
I ' . . . . Cados de .Albuquerque Sciffartli , ' « 
! Diretor Geral. .Substituto- ^ ' • 

! . LK1 S . l.àCl, DE 29 D E . D E Z E M B B O D E 1951, . 

Okp-õV sobre as carreiras de Fiscal, dc Ins- j 
jictor e df Inspetor de Imigração e CJloniía-
uçào, do Quadro da Secretaria da .Agricultura., 
e dá outras providências. 

^. 

LUOAg NOGUEIRA GARCEZ, . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 

! lhe são conferidas por lei, 
, » „ i : 

Paço saber que A Assembléia Legislativa decrete e et* 
promulgo a seguinte le i : " 

^rtigo l.o — Fica com sua denominação àUeraaa para 
"F i s ca l " e com a estrutura e os níveis de' vencimento cons
tantes da tabela anexa n . 1, que faz parte integrante da 
presente lei, a carreira de Fiscal'(Produção Vegetal) da 
Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro da Secretaria 
da Agricultura. 

Parágrafo único — Os atuais ocupantes ee cargos da 
classe " E " da carreira referida neste artigo, ficam- enqua
drados na' classe " F " da carreira ora reestruturada. 

Artigo 2.0 — Ficam transformados e integrados na car
reira de que trata o artigo anterior,\na seguinte conformi
dade, os cargos abaixo discriminados, pertencentes às T a 
belas II e III da Parte Permanente e I da Parte Suple
mentar, do Quadro da Secretaria da Agricultura:~\ 

1 — Fiscal e Fiscal Auxiliar 
Os cargos das padrões " B " e " C " passam para g 

) classe " F " . 
% — Fiscal (Produção Animal) 

Os cax-gos das classes " C " , " D ^ " E " , " F " e " G " , 
passam respectivamente, para as classes " F " ' 
" G " , " H " , " i " e " J " . 

Parágrafo único. — Ficam igualmente transformados e 
integrados na classe inicial da carreira a que alude este 
artigo os cargos da classe " E " da carreira de Fiscal (Pro- j -
dução Vegetal), da Tabela III, da Parte Permanente, dò^ 
Quadro da Secretaria do Trabalho. 

' Artigo 3.Ò — Dentro de 60 dias após a publicação desta 
lei, os cargos vagos das classes superiores da carreira referi» 
da no artigo l.o serão preenchidos, sucessivamente, por 
promoção dos ocupantes efetivos de carges de classe i n 
ferior, obedecida a clasríficação obtida de acordo com as 
condições determinadas "pela Le i n . 569, de 29 de dezem
bro, de 1949, desde que o funcionário a promover-se tenha 
interstício de deis anos no cargo em qus atualmente cu 
encontra, . . . . . . 
. » Artigo 4.0 — Fica com sua denominação alterada para 
"Inspetor" e com a estrutura e os niveis de vencimento 
constantes da tabela anexa n."2,%iiie faz parte integrante 
desta lei, a carreira de inspetor de Produção Vegetal, da 
Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro da Secre
taria da Agricultura. _ 
— Parágrafo único — . O s atuais. ocupantes de cargos 
das classes " E " , " F " , " G " , " H ? , " I " e " J " da carreira 
referida neste artigo ficam enquadrados, respectivamente, 
nas classes : " G " , " H " , " I " " J " "K", e "t>" da carreira 
ora reestruturada -

Artigo 5.0 — Ficam transformados e integrados na 
Carreira de que trata o artigo 4.0, e na seguinte confor
midade; os cargos abaixo dircrimlnados pertencentes às 
Tabelas I I e H l , da Parte Permanente, e I, da Parte S u 
plementar, do Quadro da Secretaria da Agricultura: 

1 —; Inspetor e Inspetor Regional , 
Os cargos do padrão * * F " passam para a classe 

'' ' " H " . ' • / . ' - . 
2 — Inspetor Auxil iar • > , • : • 
- " 'Os CSTgos do padrão " E " passam para a classe 

' "Q". • * ' ' • -
" 8 j _ inspetor de Caça e Pesca . 

Os cargos das classes " F " , "G", " H ' \ " 1 " è "3" 
passam, respectivamente, para aselasseè " H " , -
" I " , " J " , " K " e " L " . , . ) , 

1 Artigo 6.0 — Passa a ter a estrutura e os niveis dc 
^vencimento, constantes da tabela anexa n . 3, que í&z per
to* integrante desta lei, a carreira dè Inspetor de Imigra
ção e Colãni|sasKo,„ã«c ^^>eIa;'Xn,;.i||irPArte''PermlBnente. 
do Quadro da Secretaria da Ap icul tura . , -

" " Parágrafo único — O3 atuais "Ocupantes de cargos 
das classes " F " , " G " . " H * . " 1 " e " J " da carreira a que 
alude este artigo'ficam enquadrados, respectivamente, nas 
classes "0"r

MHn, " I " . " J " / e " K " da carreira ora fe-. 
estruturada, ; ; 

Artigo 7.0 — Aos integrantes das carreiraè referidas * 
nos artigos l .o e 4.o compete executar as funções de fís-
f.aifeação è inspeção inerentes aos'órgãos-env que forem 

, lotados. - • • - • • • . . • . 
i Artigo, e.o — ' P i c a m extintas as carreiras de- 'Fiscal; 
(Produção Animal), Fiscal (Produção Vegetal) - e inspetor' 
de Caça e Pesca, cujos cargos -foram- transformados 'por, 

\ força de disposições da presente lei. 
Artigo' 9.0. — ..Os titulos dos funcionários abrangidos ' 

por esta lei-serão apostilados pelo- Secretário de Estado 
dos Nesócios da Agricultura. ' 

í. Artigo 10, — ,As despesas decorrentes da execução da . 
presente lei correrão por conta das verbas- próprias do or-

*'çamento.' •'• . ' ' . . . ». 
,, Artigo 11.— Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação; revoadas as disposições env contrário. 

Palácio do Governo no Estado de São Paulo, aos 29 
,de dezembro dc 1951.' 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z v r 

' Joáo Pacheco e Chaves 
Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado" 

dos Negócios do Governo, aos 2 de janeiro de'1952. 
# Carlos.de Albuquerque Selffarth, Diretor Gera ir Subít. 
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